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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que libere
recursos  para  a  realização  de  reformas  e  benfeitorias  no  município  de  Ferraz  de
Vasconcelos.
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O município de Ferraz de Vasconcelos necessita urgentemente de apoio em recursos
para reformas e benfeitorias. É neste sentido que apresentamos a presente Indicação.

 
 
 
 

 
Simão Pedro
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